
Município de Missal
ESTADo Do pAnz,NÁ '

PORTARIA NO 324, DE 04 DE JULHO DE 2022

DrsPoE soBRE LOTAçAO DE SERVIDOR

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e conforme Requerimento Protocolado sob o no 2555, de 31 de

maio de 2022,

RESOLVE

Art. 10 - REMANEJAR o servldor ADILSON FRANCISCO LVZZI, do

cargo de provimento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Esporte para a Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e

Transportes, a partir desta data.

Art,20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gngrr,JErr Do PREFEFo Mutllctpnr DE MISSAL, 04 DE JULHo DE 2022.

z-Uí
Adiltõ Luis Ferrari

Prefeito Municipal


